
   Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste 
            Poder Legislativo Municipal – Estado de Minas Gerais 

  

 

    
Rua Deputada Maria Pena n.º 01, Centro – São Sebastião do Oeste/MG 

CEP: 35.567-000 – Telefax 37 3286-1105 - e-mail: adm@saosebastiaodooeste.cam.mg.gov.br 

PROJETO LEI N.º 030/2023. 

FIXA SUBSÍDIO DOS AGENTES POLÍTICOS 

PARA A LEGISLATURA 2025/2028. 

 A Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, apresenta: 

Art. 1.º- Esta Lei dispõe sobre a fixação dos subsídios dos agentes políticos para o 

mandato compreendido entre 1.º de janeiro de 2025 e 31 de dezembro de 2028. 

 Parágrafo único – Para os efeitos desta Lei consideram-se agentes políticos o Prefeito, o 

Vice-Prefeito e os Secretários Municipais. 

 Art. 2.º- Os agentes políticos abrangidos por esta Lei receberão subsídio mensal fixado 

em parcela única, sendo vedado o acréscimo de qualquer gratificação, prêmio, abono, verba de 

representação ou acumulação com qualquer outra espécie remuneratória. 

§ 1.º- Os agentes políticos abrangidos por esta lei farão jus, também, à percepção anual 

da décima terceira remuneração na forma do previsto pelo art. 7.º VIII da Constituição da 

República, em igual valor do subsídio percebido pelo agente político no mês de dezembro de 

cada exercício financeiro. 

 § 2.º-                                                                               

                                                                 al de férias, na proporção de 

50% (cinquenta por cento) do valor do subsídio mensal fixado, desde que completo o período 

aquisitivo. 

 Art. 3.º- O agente político ocupante do cargo de Prefeito fará jus à percepção de subsídio 

mensal fixado no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 Art. 4.º- O agente político detentor de mandato de Vice-Prefeito fará jus à percepção de 

subsídio mensal fixado no importe de R$ 7.000,00 (sete mil reais).  
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cargo de Secretário, sendo-lhe vedada a acumulação de subsídios de qualquer natureza. 

Art. 5.º- O agente político ocupante do cargo de Vereador fará jus à percepção de 

subsídio mensal fixado no importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais).  

 § 1.º- A ausência injustificada do Vereador às sessões ordinárias, extraordinárias ou 

reuniões de qualquer sessão legislativa do Poder Legislativo, independentemente da espécie, 

importa em desconto de valor equivalente a 5% (cinco inteiros por cento) do subsídio mensal por 

falta, sob pena de responsabilidade. 

 § 2.º- O vereador deverá apresentar sua justificativa por escrito, observado o prazo 

máximo de cinco dias úteis               falta da reunião, sob pena de desconto automático. 

Art. 6.º- O agente político não eletivo ocupante do cargo público de Secretário Municipal 

fará jus à percepção de subsídio mensal fixado no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

Art. 7.º- O                          L                                  ,             1.º    

j          2026,                                          X       . 37    C               

R  ú     ,          -     INPC – Í      N           P         C                       

                        q      h             -  . 

 Art. 8.º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá seus jurídicos 

efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2025. 

Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, Minas Gerais, 10 de outubro de 2023. 

 

 

Adlson Tavares de Castro 

Presidente 

 

 

Dorinato Artur Soares 

Vice-Presidente 
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Francisco de Souza Paulino 

Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 

Com nossa saudação, encaminhamos para deliberação Projeto de Lei que fixa os subsídios dos 

agentes políticos municipais para a próxima legislatura/mandato, na forma do disposto pelo art. 

68 VI da Lei Orgânica do Município e conforme processo legislativo previsto no regimento 

interno deste Poder Legislativo. 

 

Cumpre-nos, por cautela, asseverar que a fixação dos subsídios deverá ocorrer até 60 (sessenta) 

dias antes do pleito, atendendo ao comando legal, evitando-se ilegalidades e nulidades no 

processo legislativo. 

 

A ideia de antecipar a fixação decorre da necessidade de se ampliar ainda mais a impessoalidade 

na discussão do presente projeto de lei, tudo em face do maior lapso temporal até as eleições e 

evitando-se que o clima e as discussões próprias do processo pré-eleitoral contaminem esta 

discussão. 

 

Desta forma, compatíveis com a realidade do Município e dentro dos parâmetros atuais, rogamos 

a tramitação Projeto de Lei ora apresentado. 

 

Atenciosamente. 

  

Adlson Tavares de Castro 

Presidente 

 

 

Dorinato Artur Soares 

Vice-Presidente 

 

 

Francisco de Souza Paulino 

Secretário 


